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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações - Pregão Eletrônico 

São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2023 
PROCESSO Nº 3179/2023 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade de São Carlos - SP, à Rua Episcopal, nº 1.575, Centro, inscrita no CNPJ sob nº 45.358.249/0001-01, torna público 
para conhecimento de todos os interessados que no dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR  LOTE, que será regido pela Decreto n° 10.024 de 20/09/2019 que regulamenta o 
Pregão Eletrônico, pelo Decreto Municipal n.º151, de 14/07/2004, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e 155/2016 além das demais disposições legais 
aplicáveis com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
IMPRESSÃO, SCANNER E CÓPIAS COM FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, conforme demais 
especificações que se encontram descritas no presente Edital e seus anexos. 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de comunicação pela INTERNET. O sistema 
referido utiliza recursos de criptografia e de autenticação que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do 
certame. 
A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no site do Banco do Brasil S.A., www.bb.com.br, opção 
Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-e.com.br. 
O presente Edital poderá ser consultado na Sala de Licitações, localizada na Rua Episcopal, 1.575, Centro, São Carlos/SP, no horário 
de expediente normal, ou seja, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 16h30min, obtido no site desta Administração: 
http://servico.saocarlos.sp.gov.br/licitacao/exibe-licitacoes.php?dados=Pregao%20Eletronico@2023@saocarlos.sp.gov.br, ou em 
www.licitacoes-e.com.br 

LIMITE DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 02/10/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h30min. do dia 02/10/2023. 
MODO DE DISPUTA: A etapa de lances da sessão pública será realizada pelo modo de disputa aberto, com duração de 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
LANCES: fica estabelecido o percentual mínimo de 0,5% (meio por cento) entre os lances ofertados durante a sessão. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: observando o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por mensagem eletrônica (e-
mail), conforme abaixo, informando o número da licitação: 
e-mail: licitacao@saocarlos.sp.gov.br 
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 
 
DOS ANEXOS: 
ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  
ANEXO II – MINUTAS DOS ANEXOS DO TCE; 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 
ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO V – DO LOTE E ORÇAMENTO BÁSICO;  
ANEXO VI – MINUTA DE ORDEM DE FORNECIMENTO; 
ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO VIII – TERMO DE COMPROMISSO 
ANEXO IX – TERMO DE CONHECIMENTO PLENO DE OBJETO 

 
1. DO OBJETO 
O objeto deste Pregão Eletrônico CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
IMPRESSÃO, SCANNER E CÓPIAS COM FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, conforme especificações deste 
instrumento convocatório e seus anexos. 
 
2. DO PROCEDIMENTO 
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia 
e autenticação - em todas as suas fases, com apoio técnico e operacional do Departamento de Tecnologia da Informação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS. 
2.2. O certame será realizado através da utilização do aplicativo “Licitações”, do Portal Eletrônico do Banco do Brasil S.A., conforme 
convênio de cooperação técnica celebrado entre o B.B. e o MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, entidade responsável pelo provimento de 
solução eletrônica para os órgãos integrantes da Administração Pública do Município de São Carlos. 
2.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Departamento de Procedimentos Licitatórios - Seção de Licitações da Secretaria 
Municipal da Fazenda, denominado “Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade 

http://www.bb.com.br/
http://./Preg%C3%A3o%20Eletr%C3%B4nico%202013/www.licitacoes-e.com.br
http://servico.saocarlos.sp.gov.br/licitacao/exibe-licitacoes.php?dados=Pregao%20Eletronico@2023@saocarlos.sp.gov.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
mailto:licitacao@saocarlos.sp.gov.br
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competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes neste Edital e seus anexos. 
3.2. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 
3.2.1. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de São Carlos ou na esfera Estadual ou Federal 
no âmbito nacional, cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída ou mantida, no prazo e nas condições do impedimento; 
3.2.2. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Municipal, Estadual ou Federal, o que abrange a 
administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela 
instituída e mantida, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja reabilitado perante a autoridade que 
aplicou a penalidade; 
3.2.3. Os interessados que estiverem em regime de falência, dissolução, liquidação ou concurso de credores; 
3.2.4. Empresas em forma de consórcio; 
3.2.5. Cooperativas, conforme Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Trabalho nos 
autos do Inquérito Civil nº 000004.200 1.15.003/6-50; 
3.2.6. Aquele que for servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal e intransferível, obtida junto às Agências do Banco do Brasil S.A. sediadas no País. 
4.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou 
particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
sistema. 
4.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 
4.4. A chave de identificação e a senha poderão ter validade de até 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado. 
4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A., ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
4.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecidos. 
4.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES NO SISTEMA ELETRÔNICO 
5.1. Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente via sistema os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos no preambulo deste edital para abertura da sessão 
pública. 
5.1.1. As propostas serão recebidas e abertas no horário estabelecido, momento em que ocorre a divulgação das propostas de 
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade. 
5.1.2. Os arquivos deverão ser inseridos seguindo as instruções descritas no portal do site licitações-e, através do link: 
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf; 
5.1.3. O nome do arquivo deverá conter no máximo até 30 caracteres, sem acentos, pontuações ou caracteres especiais, pois, caso 
contrário, não poderão ser visualizados. Esta Administração não se responsabiliza pela impossibilidade de visualização de arquivos, 
acarretando em desclassificação do licitante. 
5.2. O licitante deverá registrar sua proposta em campo próprio do sistema licitações-e, acessando o menu opções da licitação, a 
opção “oferecer proposta”. Será emitido um alerta antes da confirmação informando a necessidade da inclusão dos documentos de 
habilitação em outra opção. 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf
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5.3. O licitante deverá apresentar sua proposta com a marca e modelo dos produtos, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no 
site “www.licitacoes-e.com.br” considerando o MENOR PREÇO POR LOTE.  
5.3.1. No site www.licitacoes-e.com.br apresentar a marca dos itens de cada um dos lotes da seguinte forma: 1-XXXXXX;2-
XXXXXXX;3-XXXXXX,4-XXXXXX. 
5.3.2. Serão desclassificadas propostas que apresentarem dados ou informações que permitam a identificação do licitante na 
disputa eletrônica, mesmo que estas constem de qualquer anexo por ele inserido no sistema. 
5.3.3. Serão desclassificadas as propostas cuja descrição e/ou outras informações divergirem do solicitado para o item / lote. 
5.3.4. Serão desclassificadas as propostas que contenham valor maior que o máximo estimado para o lote. 
5.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 
de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor através do sistema. 
5.4.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.5. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
5.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados. 
5.6.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
desta Administração e no sistema licitações-e. 
5.7. A etapa de lances da sessão pública será pelo modo de disputa aberto, conforme estabelecido no preambulo deste edital. 
5.7.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
5.7.2. A prorrogação automática da etapa de envio e lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
5.7.2.1. Lances intermediários são aqueles que não cobrem a melhor oferta, disputando as demais colocações do pregão. 
5.7.3. Caso não haja novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
5.7.3.1. Poderá haver reinicio da etapa de envio de lances, mediante justificativa, quando a sessão pública foi encerrada sem as 
prorrogações automáticas pelo sistema, em prol da consecução do melhor preço. 
5.8. Encerrada a fase de lances, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP), nos termos do artigo 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06. 
5.9. Para os fins do item 5.8, entende-se por empate aquelas situações em que os lances ofertados pela ME e EPP seja iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores ao melhor lance classificado. 
5.10. Não se aplicará a regra da preferência prevista pelo item 5.8, quando a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por ME e 
EPP ou quando se tratar de lote correspondente à Cota Reservada correspondente a  25% (vinte e cinco por cento) das quantidades 
totais do objeto, destinado à participação exclusiva das Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e 
Microempreendedores Individuais – MEI. 
5.11. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 
preço. No envio da proposta readequada, juntamente com a documentação de habilitação, deverá constar desta, os menores 
preços ofertados, inclusive os da cota reservada, se for o caso, sendo as condições idênticas para ambas as cotas, sob 
pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
5.12. Os lotes da cota reservada que forem declarados desertos ou fracassados serão integrados aos lotes originais e oferecidos aos 
respectivos licitantes vencedores, nas mesmas condições ofertadas por estes na segunda fase do Pregão. 
5.12.1. Diante de sua recusa, esta será oferecida aos licitantes remanescentes de acordo com a ordem de classificação, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
5.13. Ocorrendo o empate de que trata o subitem 5.8, sem que se configure a situação descrita no subitem 5.9, a ME ou EPP com 
melhor colocação no certame será convocada para ofertar lance inferior àquele que  inicialmente era o melhor classificado, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos a contar do encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
5.14. Não envio de lances após o inicio da fase competitiva, remanescendo somente as propostas iniciais, os critérios de desempate 
serão aplicados da seguinte forma: 
a) observância dos critérios de desempate previstos no item 5.8; 
b) persistindo o empate, haverá sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. Isso se deve  ao fato de não haver 
ordem de classificação das proposta, tendo em vista que podem ser retiradas ou substituídas até o momento da abertura da sessão 
pública. 
5.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
5.16. Se a ME ou EPP com melhor colocação no certame não ofertar lance inferior àquele que inicialmente era o melhor classificado, 
as ME e EPP remanescentes, que porventura estejam dentro da faixa de empate prevista pelo subitem 5.12, serão convocadas, na 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito de preferência. 
 
6. DA PROPOSTA ENVIADA AO PREGOEIRO 
6.1. O licitante terá 24 (vinte e quatro) horas para enviar a proposta readequada, através do sistema, após a convocação por 
parte do pregoeiro, devendo obedecer aos seguintes critérios: 
6.1.1. Deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente, redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 
de uso corrente, devidamente datada, rubricada e assinada por seu representante legal, preferencialmente apresentada em páginas 
numeradas sequencialmente, em uma via original, contendo os seguintes elementos de forma clara e expressa: 
a) Número do processo e do pregão. 
b) Razão social, endereço, CNPJ, inscrição estadual e nome do banco, o número da agência e da conta corrente em nome da 
licitante, onde será efetuado o pagamento. 
c) Nome e qualificação da pessoa com poderes para firmar contrato com a Prefeitura. 
d) Preços cotados em moeda corrente nacional, com 2 (duas) casas decimais, devendo constar valor unitário e total, e ainda o valor 
global da proposta, em algarismo e por extenso. 
• excepcionalmente, nos casos em que o valor unitário for inferior a um real, poderão ser aceitas propostas com até quatro casas 
decimais. 
• no caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços 
• unitários e totais, os primeiros. 
• e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
e) Descrição precisa do item. 
f) Declaração que na proposta apresentada estão inclusos todos os custos e as despesas, tais como: impostos, taxas, encargos e 
transporte para as entregas, ficando esclarecido que não será admitida qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de 
custos não considerados para elaboração da mesma, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais. 
6.1.2. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
6.1.3. A marca dos produtos deverá ser obrigatoriamente especificada, idêntica a apresentada no sistema licitações-e, sob pena de 
desclassificação. 
6.1.4. Não serão admitidos valores unitários ou totais acima dos apresentados na Planilha de Orçamento Estimativo, bem 
como quaisquer valores superiores aos informados na proposta eletrônica. 
6.1.5. Verificar no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO IV) quanto à amostra/catálogo descritivo, local de entrega dos mesmos, 
documentos a serem entregues com as amostras, quando aplicável, além das demais informações nele contidas. 
6.2. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 90 (noventa) dias a contar da data de sua apresentação. 
6.3. É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas, salvo se no momento da abertura da 
proposta for alegado erro, e aceito pelo Pregoeiro, o que será registrado em ata, devendo o item ser desconsiderado da proposta. 
6.4. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais) e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
6.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
6.6. Serão rejeitadas as propostas que: 
6.6.1. Forem incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do material 
licitado; 
6.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente 
inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
6.7. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao fixado no artigo 155, 
§ 2º, VII, b, da Constituição Federal de 1988. 
6.8. A Equipe recomenda aos Licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação da pessoa com poderes para 
firmar Contrato e/ou Ata de Registro de Preços com o Município. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
7.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem 
de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
7.4. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 7.2 e 7.3 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido melhor preço. 
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7.5. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Como descrito no item 5.1., os documentos de habilitação deverão ser apresentados no momento da inserção da proposta no 
sistema em campo próprio. 
8.1.1. Os documentos de habilitação serão enviados no menu de opções do lote, opção “incluir anexo do lote”. Será exibida 
mensagem de alerta para inclusão dos referidos documentos, de acordo com o Decreto 10.024/19. 
8.2. Se o licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade conforme a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
8.3. Para fins de habilitação, deverão ser apresentados os seguintes documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ). 
8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei, mediante apresentação das seguintes certidões: 
8.3.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativas a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
8.3.3.1.1. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. 
8.3.3.1.2. A certidão a que se refere o caput abrange inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas 
alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de 
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU, conforme portaria conjunta RFB / PGFN nº 
1751, de 02 de outubro de 2014. 
8.3.3.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda; 
8.3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais do domicílio da licitante participante, inscritos em dívida ativa, obtida em SP no site 
www.dividaativa.pge.sp.gov.br, ou equivalente, de acordo com a legislação fiscal de cada Estado. 
8.3.4. Prova de regularidade perante o sistema de Seguridade Social – INSS mediante a apresentação da CND 
– Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN – Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. (Dispensável no caso de apresentação de 
certidão conjunta prevista no item 8.3.3.1.) 
8.3.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), tratando-se de pessoa jurídica, por meio da 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 
8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.3.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte interessadas em participar do certame deverão declarar sua condição nos 
termos do artigo 11 da Lei Municipal nº 15.247/2010, conforme Anexo III deste edital. 
8.3.8. Se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem restrição na comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventual Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa. 
8.3.8.1. O prazo assegurado no subitem 8.3.8 terá como termo inicial o momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. 
8.3.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.3.8. implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções administrativas previstas no artigo 81, da Lei Federal no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação. 
8.4. O documento a ser apresentado relativo à habilitação jurídica será o seguinte: 
8.4.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
8.5. Os documentos a serem apresentados para habilitação relativos à qualificação técnica serão os seguintes: 
8.5.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo necessariamente estar em nome 
da licitante. 
8.5.1.1. No Atestado deverão constar, no mínimo, as seguintes especificações: dados completos do fornecedor do atestado (Razão 
Social, CNPJ, Atividade principal, endereço e telefone, nome legível e cargo de quem assinou o atestado), e ainda Atividade 
desenvolvida pela empresa proponente. 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#art81
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8.5.2. Declaração de Idoneidade, conforme modelo do Anexo I, que deverá ser preenchido com os dados da empresa nos locais 
indicados em itálico. 
8.5.3. Declaração de pleno conhecimento do objeto ou visita técnica, conforme Anexo VIII, que deverá ser preenchido com os dados 
da empresa. 
8.5.3.1.  Caso a licitante tenha interesse em realizar visita técnica, efetuar agendamento no período de até 72 horas antes do certame 
pelo telefone da Secretaria Municipal de Habitação (16) 3362-1312 (Amanda Tardoche Caballero – Diretora Administrativa Financeiro) 
8.6. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira será composta pelos seguintes documentos: 
8.6.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, vedados 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço Patrimonial 
e demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e autenticadas das páginas do Diário Geral onde os mesmos 
foram transcritos, devidamente assinadas pelo contador responsável e por seus sócios, bem como os Termos de Abertura e 
Encerramento do Diário Geral Registrados na Junta Comercial do Estado ou no Cartório competente. O mesmo se aplica as 
empresas que mantém escrituração digital, devendo apresentar, além dos itens mencionados, o recibo de entrega no SPED (Sistema 
Público de Escrituração Digital), com a respectiva chave de autenticação. 
8.6.1.1. As microempresas individuais, microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES NACIONAL, 
desobrigadas de manter escrituração contábil, bem como aquelas constituídas há menos de 12 meses deverão apresentar balanço 
simplificado ou balanço de abertura do último exercício social ou do período de sua constituição, devidamente assinado pelo 
proprietário e por contador competente, sem a formalidade de publicação ou registro, na forma da Resolução nº 1.418/2012 do 
Conselho Federal de Contabilidade – Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
8.6.1.2. O Balanço patrimonial relativo aos itens anteriores deve conter, no mínimo, Termo de abertura e encerramento, as contas do 
ativo e do passivo do último exercício fiscal e do anterior, indicação do Patrimônio Líquido, o resultado do exercício (DRE) e eventuais 
notas explicativas. 
8.6.1.3. A única exceção permitida ao item 8.6.1.1 diz respeito ao previsto no artigo 3º do decreto nº 8.538 de 06/10/2015, para o 
fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais. Nesta condição, não será exigida a apresentação de 
balanço patrimonial por estas empresas. 
8.6.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 
superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 
8.6.2.1. Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os comprovantes de quitação dos 
débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da demanda judicial ou ainda o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos 
no edital 
8.7. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 
8.8. Caso a empresa arrematante não comprove sua habilitação será convocado o próximo licitante na ordem de classificação, sendo 
este notificado por e-mail e/ou via licitações-e para que manifeste seu interesse em 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
desclassificação. Após a confirmação do interesse, será concedido o mesmo prazo do item 6.1 para entrega da proposta e 
documentação de habilitação. Se o licitante não se manifestar dentro do prazo fixado, entender-se-á seu não interesse em fornecer. 
8.8.1. É de inteira responsabilidade do licitante o cadastro de seus dados no www.licitacoes-e.com.br, inclusive o e-mail que 
será exclusivamente utilizado para encaminharmos notificações de convocação para os lotes do pregão em questão. 
8.8.1.1. Não sendo possível contato via e-mail para encaminharmos notificações, sendo o mesmo cadastrado erroneamente 
ou ainda não ter sido cadastrado, é de responsabilidade da empresa o acompanhamento da licitação pelo site 
www.licitacoes-e.com.br. 
8.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrido a fase de análise da documentação, o licitante será 
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
8.10. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 
após o julgamento. 
8.11. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo de validade no corpo da 
certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data de emissão. 
8.12. Os documentos apresentados para habilitação são definitivos, não sendo admissível substituição ou posterior inclusão de 
documentos, com exceção do disposto no subitem 8.3.8. 
 
9. DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO 
9.1. O valor máximo fixado para o presente é de R$ 1.808.500,00 (Um milhão, oitocentos e oito mil e quinhentos reais). 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
10.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
10.1.2. Poderá ser concedido efeito suspensivo à impugnação, devidamente justificada pelo Pregoeiro nos autos. 
10.1.3. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.2. Ao final da sessão pública e declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 
fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões imediatamente, sendo-lhe facultado juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará 
a correr do término do prazo do recorrente. Considerar-se-á o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a expressão imediatamente. 
10.2.1. Os recursos deverão ser protocolados por meio eletrônico através do e-mail: 
licitacao@saocarlos.sp.gov.br, ou perante o Departamento de Procedimentos Licitatórios - Seção de Licitações, situada na Rua 
Episcopal, n.º 1575, 3º andar, Centro, São Carlos, SP, CEP 13.560-570, no horário de expediente normal, ou seja, das 8h00min às 
18h00min. 
10.2.2. As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos no item 10.2 no Departamento de 
Procedimentos Licitatórios - Seção de Licitações e no portal desta Administração, bem como no sistema licitações-e. 
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recorrer e a adjudicação pelo 
Pregoeiro ao vencedor do certame. 
10.4. Os recursos contra decisões do Pregoeiro referente a habilitação ou inabilitação do licitante e julgamento das propostas terão 
efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.5. Havendo recurso, a autoridade competente apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá à autoridade 
máxima competente, o Prefeito Municipal, a decisão em grau final. 
10.5.1. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação na imprensa oficial. 
10.6. Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por representante não habilitado 
legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
10.7. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública (ou seja, exclui-se a data do certame), exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço indicado no edital. 
10.8. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
10.8.1.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e possuem feito vinculatório aos participantes e a 
Administração. 
 
11. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
11.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará e homologará 
o objeto ao vencedor, mediante autorização do Sr. Prefeito Municipal, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal n º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
11.2. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação, prestar as 
informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de São Carlos, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as 
obrigações decorrentes deste Edital. 
 
12. DO PAGAMENTO 
12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor informar o número do banco, da 
agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério da Administração. 
12.2. O pagamento devido pelo Município será efetuado até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
pelo setor requisitante. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 Os recursos financeiros correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
Ficha: 780 - Dotação: 30.01.04.121.2074.2.085.3.3.90.40.01.1100000 
Órgão: 30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 
Unidade: 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO - SMG 
Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO 
Sub-Função: 121 –PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  
Natureza: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 
Programa: 2074 – Gestão administrativa e Planejamento orçamentário 
Ação: 2085 – Funcionamento da SMG 
Aplicação: 110000 - GERAL 
Fonte do Recursos: 1 - TESOURO 
Sub-Elemento: 99 – OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

mailto:licitacao@saocarlos.sp.gov.br
mailto:licitacao@saocarlos.sp.gov.br
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Órgão: 30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 
Unidade: 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO - SMG 
Natureza: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 
Sub-Elemento: 99 – OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. O licitante que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar documentação falsa para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar com as entregas, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
14.2. O licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções administrativas de: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal, bem como o impedimento de com ele contratar, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em especial na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Fornecimento ou 
descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento; 
d) declaração de inidoneidade; 
14.2.1. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão 
contratual; 
14.3. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 
14.4. Ocorrendo atraso no fornecimento do produto será aplicada multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do pedido. 
14.5. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias, poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do 
valor total do objeto licitado. 
14.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s), cobrada judicialmente ou 
extrajudicialmente, a critério do Município. 
14.7. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da notificação, exceto nos casos em que a sanção for estabelecida com base no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, devidamente atualizada, onde há prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa pelo interessado, a contar da 
abertura de vista do respectivo processo, nos termos do artigo 87, §3º da mesma lei. 
14.8. Da aplicação da sanção administrativa caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação do apenado. 
14.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de Fornecedores do Município, no 
caso de impedimento do direito de licitar e contratar, a empresa licitante terá seu cadastro cancelado por igual período. 
14.10. No caso de ocorrência de uma ou todas as hipóteses descriminadas no subitem 14.1, a Administração poderá contratar a 
licitante segundo classificada, desde que atendidas às exigências de habilitação, devendo o Pregoeiro negociar o preço ofertado a fim 
de que seja obtido melhor preço, observando-se o prazo recursal nos itens anteriores. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
15.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública. 
15.4. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis. 
15.5. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas descabendo, em tais 
casos, direito à indenização pelos licitantes. 
15.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos os termos e condições 
deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 
15.7. A autoridade competente, para determinar a contratação, poderá revogar a licitação, mediante autorização do Sr. Prefeito 
Municipal, em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
15.8. Fica a Contratada obrigada a cumprir os direitos trabalhistas previstos na legislação em vigor, pertencentes aos trabalhadores 
que vierem a ser utilizados para a execução do objeto do contrato, sob pena de suspensão temporária do direito de contratar com o 
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Município, bem como, a retenção dos pagamentos devidos à Contratada, caso esta esteja em situação de mora salarial, conforme 
Termo de Ajustamento de Conduta, firmado com o Ministério Público do Trabalho, nos autos do Inquérito n° 000647.2013.15.003/7-
51. 
15.9. Fica eleito o FORO da COMARCA DE SÃO CARLOS SP, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a 
se tornar, para dirimirem-se eventuais litígios oriundos. 

 
 
 
 

São Carlos, 13 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO DONATO NETTO 
Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DECLARAÇÃO 
 
A Empresa (indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que 
efetivamente irá prestar o objeto da licitação, endereço completo, telefone e endereço eletrônico - e-mail, para contato, número da 
conta corrente bancária, agência e banco, sendo que os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase de 
contratação), em atendimento às disposições do Edital de Pregão Eletrônico nº 119/2023, DECLARA: 
 
 
1) Que tem pleno conhecimento e concorda com os termos deste Edital e seus Anexos; 
2) Que os preços propostos são completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, 
bem como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os objetos licitados, constantes 
da proposta; 
3) Que o prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da abertura deste Pregão; 
4) Que tem ciência dos prazos de entrega estabelecidos no Edital. 
5) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 
6) Que não está impedida de licitar com o poder público por ter sido apenada com declaração de inidoneidade, por qualquer ente da 
Administração Pública, cujos efeitos se encontrem pendentes ou sem que tenha sido reabilitada perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 
7) O pleno atendimento aos requisitos de habilitação, estando ciente que, constatada a inveracidade de quaisquer das informações 
e/ou de documentos fornecidos, poderá sofrer as sanções previstas no artigo 7º da Lei  10.520/02. 
8) O pleno conhecimento sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, conforme previsto na Lei 12.846/13. 
 
 
 
 

São Carlos XX de XXXXXXXX de 2023 
 
 
 
 
 
 

                Assinatura 
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ANEXO II – ANEXOS DO TCE (em atendimento à Instrução nº 01/2020) 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 
CONTRATANTE:    
CONTRATADO:    
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    
OBJETO:      
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1.  Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 
do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o 
que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:______________________________________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:   
Cargo:   
CPF:    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura: ________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________ 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:  
Cargo:   
CPF:   
Assinatura:  ________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:   
CPF:   
Assinatura: ________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:   
CPF:   
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Assinatura: ________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:   
CPF:   
Assinatura: ________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ___________________________ 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
___________________________________________________________________________________________ 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido 
para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 
de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021) 
 
 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: CNPJ Nº: 
CONTRATADA: CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 
executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. LOCAL e DATA: 

 
RESPONSÁVEL: (NOME, CARGO, E-MAIL E ASSINATURA) 

 
 
 
 
 
Este anexo consta deste Edital para ciência dos licitantes. Será exigido apenas dos licitantes vencedores das licitações, por 
ocasião da assinatura das Atas de Registro de Preços ou Contratos. Não é necessária sua apresentação junto aos demais 
documentos de habilitação. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
 
 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, e Inscrição Estadual XXXXXXXXXX, situada na  
(endereço completo), neste ato representada pelo seu (representante legal / sócio / procurador), o(a) Sr.(a) (nome), portador do RG nº 
XX.XXX.XXX-X e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, em atenção ao edital do Processo Licitatório supra mencionado, DECLARA, sob as 
penalidades cabíveis (art. 299 do Código Penal), sua condição de (declarar se é Microempresa OU Empresa de Pequeno Porte), 
nos termos da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, encontrando-se legalmente apta a exercer os benefícios de que trata o 
Capítulo V, tendo receita bruta compatível com o que preconizam os incisos I e II do artigo 3º e não incidindo em nenhum dos 
impedimentos de que trata o § 4º do mesmo artigo   
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de outsourcing de impressão com o fornecimento de equipamentos 
de impressão e multifuncionais com tecnologia laser ou led monocromático, com provimento de toner, manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos com substituição de peças, componentes e insumos (exceto papel), na modalidade franquia de páginas 
mais excedente nas condições e especificações descritas neste Termo de Referência. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE SERVIÇO 

2.1. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso e lacrados de fábrica. 
2.2. A CONTRATADA deverá apresentar no ato da entrega da proposta: 
2.2.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, que 
comprovem a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação em pelo menos 70% do que 
rege esta licitação. 
2.3. Todos os equipamentos deverão possuir obrigatoriamente tecnologia de impressão laser, possuir recurso de contabilização de 
páginas impressas remotamente, com método que garanta a aferição dos volumes efetivamente impressos, possibilitando a 
auditagem do volume de impressão. 
2.4. Todos os equipamentos fornecidos pela CONTRATADA deverão possuir interface de rede. Os ativos de rede necessários para 
ativação dos equipamentos, bem como o devido fornecimento de energia ficarão a cargo da CONTRATANTE, bem como os 
dispositivos necessários para fornecimento de energia elétrica na voltagem de 110V. 
2.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar e configurar sistema de bilhetagem de impressão, cópias e digitalização e gerenciamento 
dos serviços de impressão, seja ele físico ou virtual.  
2.6. A CONTRATADA deverá fornecer o hardware necessário, no caso de contador físico instalados diretamente no hardware, que 
permita a monitoração dos processos de reprografia; 
2.7. A contratada deverá fornecer sistema de gerenciamento dos equipamentos com acesso que permita a contabilização de trabalhos 
de impressão que são gerados e enviados diretamente para a impressora, como por exemplo, impressões enviadas diretamente para 
a porta TCP da impressora, e inclusive impressões originadas a partir da função de copiadora dos equipamentos multifuncionais no 
caso de o equipamento possuir scanner. 
2.8. A contratada deverá fornecer a visualização de relatórios de impressões por localidade, Intervalo de Datas, Equipamentos e 
Quantidade de páginas impressas mensalmente elou sempre que solicitado pelo município; 
2.9. As informações quanto aos quantitativos impressos deverão ser apresentados de forma clara e objetiva para fácil entendimento, 
conferência e controle da contratante; 
2.10. A CONTRATADA deverá realizar a reposição dos suprimentos, mantendo sempre um estoque reserva à disposição para troca.  
2.11. A CONTRATADA deverá disponibilizar os equipamentos de reprografia e impressão monocromática e digitalização 
devidamente instalados, em pleno funcionamento, no quantitativo e especificações técnicas, nos locais predeterminados neste termo 
de referência, sendo que a instalação dos mesmos será acompanhada por servidor indicado pelo município; 
2.12. Os equipamentos deverão ser instalados na quantidade e nos locais descritos no presente edital, podendo esses locais ser 
posteriormente alterados, conforme a necessidade do município. 
2.13. O prazo máximo para entrega e instalação de todos os equipamentos constantes no edital, será de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da emissão de ordem de fornecimento; 
2.14. O prazo máximo para mudança de endereço de equipamento instalado, será de 5 (cinco) dias corridos, a partir da solicitação de 
alteração de endereço a ser realizada pelo Município; 
2.15. Caso sejam necessários transformadores elou estabilizadores para garantia do correto funcionamento dos equipamentos, os 
mesmos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA; 
2.16. A instalação será considerada concluída após a disponibilização, instalação, configuração e customização de todos os 
equipamentos e sistemas integrantes da solução de impressão ofertada no ambiente do CONTRATANTE, de modo que a solução 
esteja totalmente funcional, bem como treinamento realizado na unidade e cadastramento dos equipamentos no sistema de 
gerenciamento, sem nenhuma restrição, salvo se esta for motivada pela CONTRATANTE; 
2.17. O faturamento inicial dos serviços objeto deste Termo será anotado quando do atesto ofertado pelo Município, proporcional aos 
equipamentos instalados e em funcionamento pleno; 
2.18. Durante a vigência do contrato deverá ser prestada assistência técnica aos equipamentos instalados, sem custo adicional em 

relação ao preço contratado seja nos casos de reposição de peças de reposição e peças de desgaste natural; 
2.19. A manutenção preventiva destina-se a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos do equipamento, constituindo-se de visitas 
técnicas periódicas mensais e especificadas no manual técnico do equipamento. 
2.20. A CONTRATADA prestará, para os equipamentos instalados, por sua exclusiva responsabilidade, os serviços de manutenção 
corretiva nos equipamentos, fornecendo as peças de reposição e suprimentos necessários à realização de tais serviços de 
reprografia, impressão e digitalização; 
2.21. A manutenção corretiva é aquela destinada a corrigir eventuais defeitos apresentados pelo equipamento durante o uso; 
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2.22. A resolução de problemas que venham a surgir, relacionados com os equipamentos de reprografia, impressão e digitalização 
disponibilizados pela CONTRATADA, será realizada pela mesma, por meio de funcionários habilitados, na solução de situações 
diversas e emergenciais. 
2.23. Todos os funcionários indicados pela empresa CONTRATADA, deverão se apresentar nas unidades devidamente 
uniformizados e identificados como funcionários da empresa contratada; 
2.24. A abertura e registro dos chamados técnicos e de manutenção poderão ser realizados através de site ou aplicativo. O 
mecanismo a ser utilizado não deverá gerar ônus para a CONTRATANTE e deverá ser previamente aceito pela mesma, a exemplo 
do sistema disponibilizado pela CONTRATADA para solicitar a prestação dos serviços; 
2.25. A empresa deverá disponibilizar um dos dois meios de comunicação dos acima listados para os casos de abertura de chamado 
de suporte. 
2.26. Toda solicitação de serviço deverá gerar número de protocolo para acompanhamento das OS 's (Ordens de Serviço). 

2.27. O tempo de resposta aos chamados de manutenção deverá ser de até 04 (quatro) horas. Em caso de não resolução do 

problema via ligação ou eletronicamente, uma visita técnica in loco deverá ser agendada e realizada em até 6 (seis) horas da 

abertura da ordem de serviço de registro. 

2.28. O prazo para a CONTRATADA realizar manutenção na impressora com defeito, re-instalar software ou realizar a manutenção 
necessária in loco, é de até 6 (seis) horas, a partir da abertura do Chamado/Ordem de Serviço. 
2.29. Caso o reparo não possa ser realizado dentro do prazo de 6 horas, a CONTRATADA deverá disponibilizar imediatamente um 
equipamento compatível (backup) em substituição ao aparelho até que seja realizado o conserto; 
Reincidências de defeitos, iguais ou diferentes, no mesmo equipamento ensejarão a substituição do mesmo. 
 
3. SOFTWARE DE MONITORAMENTO 

3.1. Coleta do contador geral de equipamentos conectados via rede (contador físico diretamente do hardware); 
3.2. Coleta de contadores monocromáticos e coloridos de equipamentos conectados via rede; 
3.3. Coleta de contadores de impressão, cópia, digitalização e formatos de papel, separadamente, conforme modelo de equipamento 
disponibilizar, em equipamentos conectados via rede; 
3.4. Coleta de suprimentos e seus respectivos níveis em equipamentos conectados pela rede;  
3.5. Coleta de informações sobre peças; 
3.6. Coleta de alertas de equipamento, conectados via rede, que ocorrerem como: toner baixo, vida útil de peças próximo do fim, 
problemas no equipamento, etc.; 
3.7. Possibilidade de criação de regras customizadas para geração de alertas com base em produção de páginas; Relatório de 
produção de páginas mensal (impressões e cópias); 
3.8. Relatório de produção de páginas digitalizadas; 
3.9. Relatório de fechamento mensal com os custos a serem cobrados de cada cliente/contrato;  
3.10. Gráficos interativos; 
3.11. Quantidade ilimitada de usuários, tanto colaboradores do provedor, quanto do cliente final, com acesso permissionário no 
sistema;  
3.12. Alertas do sistema indicando paradas no monitoramento: 
3.12.1 Identificação automática das trocas de suprimentos que estão ocorrendo no parque, quando houver conexão de rede; 
3.12.2 Possibilidade de formalização de trocas no sistema de forma manual ou automática; 
3.12.3 Controle de estoque de suprimentos e peças no provedor; 
3.12.4 Acesso aos principais indicadores de uso de suprimentos como: médias de impressão, nível real estimado, previsão de troca, 
percentual de cobertura e eficiência. 
3.13 Abertura de chamado 

3.14 Abertura de chamado para atendimento ao solicitante podendo este ser aberto por telefone, email e/ou outro aplicativo de 

mensagem. 

3.15 Controle de SLA (tempo de atendimento ao cliente) será verificado, através do primeiro momento de contato com a empresa. 

 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA deverá treinar os funcionários da CONTRATANTE para troca do toner, ou caso exija intervenção técnica, 
providenciar a troca dos toners mediante solicitação; 
4.2. A CONTRATADA deverá possui equipe para manutenção e atendimento, em um rádio de até 200 (duzentos) km da base do 
CONTRATANTE e disponibilizar técnico residente e contratado em regime CLT na cidade de São Carlos afim de otimizar e agilizar as 
atividades visto o atendimento funcional e essencial envolvido neste certame, não podendo ser técnicos terceiros ou subcontratados. 
4.3. Todos os equipamentos de cada tipo devem ser da mesma fabricante, a fim de garantir um padrão dos mesmos. 
4.4. A contratada deve fornecer um toner reserva original para garantir o constante funcionamento dos equipamentos, até no período 
de troca de toner, seja ele por defeito ou outro motivo qualquer. 
4.5. A CONTRATADA deverá fornecer, instalar e configurar os equipamentos nas referidas unidades e prestar os devidos 
treinamentos e esclarecimentos quanto ao uso do mesmo. 
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4.6. A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos, peças e suprimentos de qualidade e de primeiro uso, originais, de acordo com 
as exigências e especificações constantes neste Termo de Referência; 
4.7. A CONTRATADA deverá fornecer estabilizador/transformador de energia compatível com a potência do equipamento de 
impressão a ser alimentado nos locais onde não tem rede estabilizada, caso necessário; 
4.8. A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos/consumíveis originais de impressão do fabricante dos equipamentos e 
componentes internos das impressoras, seja por reposição ou por desgaste natural, nos locais onde os equipamentos de impressão 
estiverem instalados; 

4.9. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela substituição total ou de partes, na hipótese de se constatar, quando do 
recebimento, os mesmos estiverem em desacordo com as especificações do Edital; 
4.10. A CONTRATADA ficará responsável pela retirada mensal dos insumos utilizados e o descarte adequado dos mesmos para 
reciclagem junto ao fabricante, de acordo com as normas de proteção ao meio ambiente; 
4.11. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE por escrito e em tempo hábil, qualquer anormalidade que esteja 
impedindo a execução do objeto, prestando os esclarecimentos julgados necessários; 
4.12. A CONTRATADA deverá assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes da 
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência; 
4.13. A CONTRATADA deverá zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes de 
trabalho; 

4.14. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.15. A CONTRATADA deverá garantir o sigilo absoluto sobre os processos, informações e quaisquer outros dados disponibilizados, 
em função das peculiaridades dos serviços a serem prestados; 
4.16. A CONTRATADA deverá abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 
das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis; 
4.17. A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas condições e prazos estabelecidos nesse Termo de Referência; 

4.18. A CONTRATADA deverá manter os equipamentos sempre providos de consumíveis, peças e acessórios e em condições de 
funcionamento pleno e de qualidade, de forma a atender às demandas estimadas constantes deste Termo de Referência; 
4.19. A CONTRATADA não deverá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, ou seja, não contratar 
técnicos ou prestadores de serviços terceirizados, sendo os mesmos contratados e regime CLT. 

 
DESCRITIVO - LOTE 01 

 

ITEM EQUIPAMENTO 
QUANTIDADE DE 
EQUIPAMENTOS 

CONSUMO 
MENSAL 

CONSUMO 
ANUAL 

1 Multifuncional Monocromática A4 (TIPO 1) 135 675.00 8.100.000 

2 Multifuncional Colorida A4 (TIPO 2) 8 10.000 120.00 

3 Multifuncional Monocromática A3 (TIPO 3) 3 4.500 54.000 

 
 

DESCRITIVO DOS EQUIPAMENTOS - CONFIGURAÇÃO MÍNIMA 

01 

TIPO 1 - Multifuncional Monocromática A4 

Equipamentos novos, sem uso anterior e em linha de fabricação 

Tamanho de papel formato A4 

Tecnologia de impressão Laser ou LED 

Funções de impressão, cópia e digitalização 

Placa de rede já instalada 

Velocidade de impressão: mínima de 40 ppm em formato A4 ou no formato carta 

Impressão duplex incorporada 

Memória RAM com no mínimo 1,25 GB 

Processador: mínimo de 1,2GHz 

Ciclo mensal de cópia/impressão de no mínimo 1.000 páginas 

Tempo máximo de impressão da primeira página: 7 segundos 

Resolução mínima de impressão: 1200x1200dpi 

135 



    
___________________________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________________       
Pregão Eletrônico nº 119/2023                                                                                                                                                               17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações - Pregão Eletrônico 

São Carlos, Capital da Tecnologia 

Painel sensível ao toque colorido com tamanho mínimo 2,7 polegadas 

Equipamento deve possuir plataforma de desenvolvimento aberta que permita embarcar soluções tais como 

recursos de bilhetagem, pull printing, follow-you e retenção de trabalhos baseados em filas de impressão. 

Recurso de impressão mediante senha (impressão segura) 

Possibilidade de Bloqueio/Desbloqueio do painel com recursos AD (Active Directory) 

Alimentação do papel bandeja(s): Entrada mínimo de 300 folhas 

Capacidade de saída de papel para 250 folhas 

Linguagens de impressão: PCL 6 e Post Script nível 3 

02 

TIPO 2 - Multifuncional Colorida A4 

Equipamentos novos, sem uso anterior e em linha de fabricação 

Funções de impressão, cópia e digitalização 

Tamanho de papel formato A4 

Tecnologia de impressão Laser ou LED 

Placa de rede já instalada 

Velocidade de impressão: mínima de 28 ppm em formato A4 ou no formato carta 

Painel colorido sensível ao toque a partir de 4,3" polegadas 

Memória RAM com no mínimo 512MB 

Processador: mínimo de 1,2Ghz 

Ciclo mensal de impressão de no mínimo 10.000 páginas 

Resolução mínima de impressão: 600x600dpi 

Resolução de digitalização: 1200x1200dpi 

Impressão duplex incorporada 

Tempo máximo de impressão da primeira página monocromática e colorida: 12 segundos 

Alimentação do papel bandeja(s): Entrada mínimo de 250 folhas 

Capacidade de saída de papel: mínimo de 150 folhas 

Bandeja multiuso ou bypass com capacidade para até 50 folhas 

Gramatura do papel: 60 - 175g/m² 

Linguagens de impressão: PDF, PCL 6 e Post Script nível 3 

USB para impressão direta através de dispositivos móveis 

Impressão utilizando tecnologia wireless através de recurso nativo do fabricante 

Recursos de digitalização 

Alimentador automático de originais de no mínimo 50 folhas 

Digitalização duplex em única passagem sem intervenção do usuário 

Digitalizar para: E-mail, pasta e USB, sem utilização de microcomputador 

Digitalização em preto/branco e colorida 

Formato de arquivo digitalizado: TIFF, JPEG e PDF 

Digitalização direto para GoogleDrive, Gmail, Dropbox e Sharepoint (Recurso nativo ou via software) 

8 

03 

Tipo 3 – Multifuncional Colorida A3 

Equipamentos novos, sem uso anterior e em linha de fabricação 

Velocidade mínima 35 ppm       

Saída da primeira página Carta: em até 10 segundos    

Resolução de impressão Preto Até 1200 x 1200 dpi 

Cor : Até 1200 x 1200 dpi       

Tecnologia de impressão Laser       

Linguagens de impressão padrão HP PCL 5c, HP PCL 6, emulação PostScript HP de nível 3, PDF (v 1.7), 

compatível com AirPrint™.   

Formatos dos arquivos digitalizados "Envio digital”: PDF, PDF alta compressão, JPEG, TIFF, MTIFF, XPS, 

PDF/A, TEXTO (OCR), TEXTO Unicode (OCR), RTF(OCR), PDF pesquisável (OCR), PDF pesquisável/A (OCR), 

HTML (OCR), CSV (OCR); Digitalizar para USB de fácil. 

Acesso: PDF, JPEG, TIFF, MTIFF, XPS, PDF/A, TEXTO (OCR), TEXTO Unicode (OCR), RTF (OCR), PDF 

pesquisável (OCR), PDF pesquisável/A (OCR), HTML (OCR), CSV (OCR); Imprimir de USB de fácil acesso: PDF, 

PS, arquivos prontos para impressão (.prn, .pcl, .cht). 

3 
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Dimensionamento da copiadora 25 até 400%     

Memória Padrão: 6 GB;      

Ciclo de trabalho máximo: 10.000 páginas 

Bandeja (75 g/m²) Tabuleiro multifunções: até 100 folhas; Tabuleiros 2 e 3: até 520 folhas Padrão;  ADF duplex 

até 200 folhas. 

Digitalização ADF duplex       

Tipos de mídias Comum, HP EcoEFICIENT, fosco HP 90g, baixa gramatura 60-74g, sulfite, reciclado, fosco HP 

105g, fosco HP 120g, brilhante suave HP 120g, brilhante HP 120g, média gramatura 96-110g, alta gramatura 

111-130g, brilhante média. 

Gramatura 96-110g, brilhante alta gramatura 111-130g, fosco HP 150g, brilhante HP 150g, gramatura extra 131-

175g, brilhante gramatura extra 131-175g, fosco HP 200g, cartolina 176-220g, etiquetas, papel timbrado, 

envelope,pré-impresso, pré-perfurado.     

Gramatura da mídia Bandeja 1: 60 a 175 g/m²; Bandejas 2, 3: 60 a 220 g/m² 

Tamanhos personalizados das mídias" Bandeja 1: 98 x 148 mm a 297 x 432 mm; Bandeja 2: 139,7 x 210 mm a 

297 x 364 mm; Bandeja 3: 139,7 x 210 mm a 297 x 432 mm.                          

Painel de control Tela de toque funcional com 10,0 pol. com visor gráfico colorido e tela de toque mais teclado 

externo. 

 
5. OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE OS SUPRIMENTOS 
5.1 PRODUTOS COM COMPONENTES 100% NOVOS DE FABRICA (ORIGINAIS GENUINOS, OU COMPATIVEIS SIMILARES) 
5.1.1 São produtos: Não falsificados, não remanufaturados, não pirateados, entende-se também como sendo produtos, com 
componentes 100% novos e compatíveis com os produtos produzidos pelo fabricante do equipamento, porém são produzidos por 
outros fabricantes que não produzem os equipamentos sendo também conhecidos como similares ou compatíveis. Ou originais 
genuínos, que são produto novo nunca utilizado e produzido pela empresa que fábrica o equipamento. 
5.2 As empresas que ofertarem produtos originais do fabricante dos equipamentos, caso não sejam o próprio fabricante, deverão 
apresentar carta de solidariedade de garantia, emitida pelo fabricante ou distribuidor, com firma reconhecida pelo representante, com 
indicação dos itens que serão fornecidos durante a vigência contratual, no caso de se apresentar carta de distribuidor, este 
documento deverá estar acompanhado da carta do fabricante do equipamento em documento original ou com cópia autenticada, para 
a devida comprovação que o mesmo é distribuidor autorizado. 
5.3 As empresas que cotarem produtos originais de fábrica (compatíveis ou similares) deverão obrigatoriamente apresentar em 7 dias 
úteis após a sessão, laudos técnicos emitidos por laboratório, entidade ou instituto especializado, de reconhecida idoneidade e 
competência, pertencente a órgão da Administração Pública ou por ele credenciado, com acreditação do INMETRO (neste 
seguimento), vinculado à Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaio (RBLE), com escopo de acreditação na norma ASTM 2632013, 
para toner colorido, norma ASTM F1856,F2036 ed. 2004, para cartuchos jato de tinta, norma ASTM F2555 ed. 2006 para toner 
monocromáticos. Este relatório deverá ter data de emissão de no máximo 180 dias antes da data do pregão, deverá também 
comprovar a situação da similaridade do produto ofertado com o original do fabricante da impressora, com relação ao bom 
funcionamento, boa qualidade, desempenho, rendimento e compatibilidade, bem como que são seguros e com tecnologia suficiente 
para não provocarem vazamentos ou danificarem o equipamento e também o Laudo ROHS para pó de toners de impressoras a laser 
e tintas para os cartuchos das impressoras ink jet, que também não poderá ter sua data de emissão superior a 360 dias. 
5.4 O laudo técnico citado no item anterior deverá conter o selo do INMETRO, consignar a aprovação dos produtos baseados em 
dados objetivos do seu desempenho contendo, pelo menos, as seguintes informações: 
5.5 Constatação de que se trata de produto, original ou compatível novo, informação da marca, modelo, número de series das 
impressoras onde foram realizados os testes;  
5.6 Ausência de vazamento ou indício de reaproveitamento do cartucho deverá conter gráficos, planilhas e tabelas com os dados 
levantados durante o teste; 
5.7 Qualidade de impressão e nitidez de cores compatíveis com o desempenho dos cartuchos originais do fabricante da impressora.  
5.8 Medidas de avaliação de densidade óptica, consumo em miligramas por página durante os milheiros de páginas impressos, 
conforme as normas astm que atendam também as exigências deste edital. 
5.9 Conclusões sobre a aceitabilidade do produto.  
5.10. Não serão aceitos laudos emitidos por laboratório pertencente ao próprio fabricante.  
5.11 A exigência de Laudo é amparada nas seguintes deliberações do Tribunal de Contas da União – TCU: Decisão nº 130/2002 – 
Plenário Decisão nº 516/2002 –Plenário, Decisão nº 1196/2002 – Plenário Decisão nº 1476/2002 – Plenário, Decisão nº 1622/2002 – 
Plenário e Acórdão 1446/2004, Plenário e Acórdão 1033/2007. 
5.12. O produto ofertado deverá estar registrado ou com pedido de registro confirmado no INPI – Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial, sujeito à confirmação do responsável pelo recebimento desta repartição pública, sob pena de rejeição dos produtos 
fornecidos e aplicação das penalidades cabíveis. 
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ANEXO V - DO LOTE 
 
 

LOTE ITEM MATERIAL QNT 
CONSUMO 
MENSAL  
(FOLHAS) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR MÉDIO 
MENSAL 

VALOR MÉDIO 
ANUAL 

1 

1 Multifuncional Monocromática A4 (TIPO 1) 135 675.000 R$ 0,19 R$ 126.914,40 R$ 1.520.000,00 

2 Multifuncional Colorida A4 (TIPO 2) 8 10.000 R$ 1,25 R$ 12.479,28 R$ 149.700,00 

3 Multifuncional Monocromática A3 (TIPO 3) 3 4.500 R$ 2,57 R$ 11.567,24 R$ 138.800,00 

VALOR TOTAL LOTE : R$ 1.808.500,00 

 
 
 

VALOR TOTAL DESTA LICITAÇÃO: R$ 1.808.500,00 (Um milhão, oitocentos e oito mil e quinhentos reais). 
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ANEXO VI - MINUTA DE ORDEM DE FORNECIMENTO 
 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº XX/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3179/2023 
 
 
EMPENHO Nº ________________ 
EMPRESA ______________________________________________________________ 
Autorizamos o início dos serviços de: ________________________________________ 

 
 
 
01. Caso a EMPRESA vencedora entregue o objeto não correspondente a descrição do edital, deverá efetuar a substituição do objeto 
impugnado após o recebimento da impugnação que poderá ser feita por telefone ou e-mail. 
 
02. A não aprovação do Serviço pelo Município em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os trabalhos. 
 
03. Após a aprovação do Serviço pelo Município a empresa emitirá a fatura/nota fiscal. 
 
04. O pagamento devido pelo Município será efetuado em até 30 dias após efetiva entrega das medições mensais do serviço 
executado e apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor requisitante. 
 
05. Nas notas fiscais emitidas deverá constar o número desta licitação e do contrato, obrigatoriamente 
 
 
 
 
 
 

São Carlos, XX de XX de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de São Carlos 
Secretaria Municipal de Governo 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
. 
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 
 

Termo de contrato que entre si celebram A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS e a empresa XXXXXXXXXX. 

 
PREÂMBULO  
Pelo presente instrumento de contrato, com base na legislação para a modalidade Pregão Eletrônico, regido pelos preceitos de direito 
público e, em especial, as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, pela Lei n.º 8.078, de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor, e suas alterações, subsidiariamente pela Lei 8.666, de 21/06/1993, publicada no DOU 
de 22/06/1993, e suas alterações, pelo Decreto Municipal 151, publicado no DOM de 14/07/2004, demais normas pertinentes, e ainda 
observadas as condições e informações técnicas e comerciais contidas nas Normas Gerais de Licitação, o estabelecido no presente 
Edital e seus Anexos, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, inscrita no CNPJ nº 45.358.249/0001-01, com 
sede na Rua Episcopal, 1.575 – Centro - CEP 13.560-570, São Carlos/SP, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, 
portador do RG nº XXXXXXX e inscrito no CPF nº XXXXXXXXX, no uso de suas atribuições e competências legais, doravante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXX, Inscrição Estadual nº 
XXXXXXXXX  e CNES  n° XXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu XXXXXXXXXX, o Sr. 
XXXXXXXXXXX, portador do R.G nº XXXXXXXX e inscrito no CPF nº XXXXXXXXXXXX, adjudicatária do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
119/2023, Processo Administrativo nº 3179/2023, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado, a prestação 
de serviços conforme Edital  nº 119/2023 e Anexo IV, com integral observância da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e as 
cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
01.01. O objeto deste Contrato é a de de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE IMPRESSÃO, SCANNER E CÓPIAS COM FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, de acordo com as 
características e especificações constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 119/2023 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  PRAZO PARA EXECUÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 
02.01. O prazo de execução para a entrega definitiva do objeto é de 90 (noventa) dias, contados a partir da Ordem de Serviço para o 
início dos serviços.  
02.02. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega dos equipamentos, testados e 
aprovados, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela fiscalização do contrato. 
02.03. Deverão ser entregues no endereço estipulado pelo edital, correndo por        conta da contratada as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes deste fornecimento 
02.04. Os serviços, equipamentos, peças e componentes, deverão ser garantidos pela Contratada por um período mínimo de 12 
(doze) meses, a contar da data de entrega definitiva do objeto deste certame; 
02.05. Durante a vigência da garantia, todas as peças, componentes ou quaisquer outros materiais relacionados ao objeto que 
apresentarem defeito, quebra, falha ou avaria, deverão ser imediatamente substituídos pela contratada, sem ônus para a 
Administração, incluindo-se também a mão-de-obra. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
03.01. O valor do presente importa em R$ XXXXXXX,XX (XXXXXXXXXX). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
04.01. O presente contrato entra em vigor na data definida na ordem de início dos serviços expedida pela Prefeitura Municipal de São 
Carlos, estendendo-se pelo período de XX (XXXXX) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS 
05.01. Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do presente encontram-se especificadas na dotação 
orçamentária: 
Ficha: 780 - Dotação: 30.01.04.121.2074.2.085.3.3.90.40.01.1100000 
Órgão: 30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 
Unidade: 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO - SMG 
Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO 
Sub-Função: 121 –PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  
Natureza: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 
Programa: 2074 – Gestão administrativa e Planejamento orçamentário 
Ação: 2085 – Funcionamento da SMG 
Aplicação: 110000 - GERAL 
Fonte do Recursos: 1 - TESOURO 
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Sub-Elemento: 99 – OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 
 
Órgão: 30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 
Unidade: 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO - SMG 
Natureza: 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 
Sub-Elemento: 99 – OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
06.01. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas acarretará a aplicação, a juízo do CONTRATANTE, as sanções 
de: advertência, multa, suspensão temporária e impedimento de contratar e participar de licitações com a Prefeitura Municipal de São 
Carlos pelo prazo de até 05 (cinco) anos e declaração de inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão e declaração de 
inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual, independente do cancelamento da nota de 
empenho. 
06.02. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 
06.03. Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do pedido. 
06.04. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/contratuais, poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez por 
cento) do valor total do objeto licitado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO 
07.01. Este contrato é regulamentado pelo Decreto n° 10.024 de 20/09/2019 que regulamenta o Pregão Eletrônico, pelo Decreto 
Municipal n.º151, de 14/07/2004, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, além das demais 
disposições legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUB-CONTRATAÇÃO 
08.01. Fica vedada a subcontratação total ou parcial, bem como, qualquer faturamento por parte de terceiros, desde que sem prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS PAGAMENTOS 
09.01. Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará os preços constantes da proposta apresentada pela CONTRATADA. 
09.02. Os pagamentos decorrentes dos serviços executados serão efetuados até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao serviço 
prestado, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.01. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato nas hipóteses previstas nos artigos 77, 78, incisos I a 
XII, e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 
10.01.01. Nas hipóteses em que a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, poderá a 
CONTRATADA ser ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente comprovados, conforme art. 79, § 2º da 
mesma lei. 
10.01.02. No caso de rescisão do presente, a CONTRATADA reconhece os direitos da Administração previstos na legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
11.01. Constituem direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
11.01.01. Responder pelos serviços que executar, bem como pelo objeto entregue, na forma da Lei; 
11.01.02. Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 
11.01.03. Conduzir os serviços de acordo com as normas de serviço e disposições legais aplicáveis; 
11.01.04. Prestar, sem ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas verificadas nos 
trabalhos; 
11.01.05. Cumprir os prazos estabelecidos, mantendo o CONTRATANTE informado, de acordo com as conveniências deste, de 
todos os pormenores dos serviços; 
11.01.06. Desenvolver seus trabalhos em regime de colaboração com o CONTRATANTE; 
11.01.07. Arcar com as despesas incorridas na contratação de pessoal, encargos sociais, trabalhistas, securitários e quaisquer 
tributos incidentes direta ou indiretamente, sobre ou decorrentes do cumprimento do objeto deste, sem direito de pleitear reembolso 
ao CONTRATANTE; 
11.01.08. Indicar um responsável para acompanhamento dos trabalhos. 
11.01.09. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.01.10 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações contidas neste Termo de Referência e nas 
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Normas Técnicas da ABNT, para o fornecimento e instalação do equipamento e os demais elementos que integram o instrumento da 
licitação; 
11.01.11 Serão por conta da Contratada os materiais necessários à execução de todos os serviços, assim como toda mão de obra, as 
obrigações sociais e trabalhista, além dos equipamentos indispensáveis que garantam a excelência na execução dos serviços; 
11.01.12 Os materiais, peças, componentes e ferramental a serem utilizados na execução dos serviços deverão ter registro no 
INMETRO, quando se tratar de produto que exige o registro; 
11.01.13 A contratada ficará obrigada a empregar na execução dos serviços operários especializados, devidamente trajados, 
portando crachás de identificação, supervisionados por engenheiro mecânico, (responsável técnico com ART recolhida), bem como 
afastar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) após o recebimento da Notificação, quaisquer deles que porventura venham a 
faltar com respeito com a Fiscalização, recusarem a utilizar os equipamentos de proteção individual (EPI’s) ou deixarem de cumprir as 
determinações desta, 
11.01.14. O fornecimento de Equipamento de Proteção Individual (EPI’s) tais como: capacete, luvas, óculos de proteção, cinto de 
segurança, botas, roupas adequadas ao desempenho dos trabalhos, bem como o ferramental adequado, será de responsabilidade da 
Contratada, 
11.01.15  Todos os demais serviços decorrentes daqueles contratados ficarão por conta da contratada como traslado de materiais e 
equipamentos, furação em parede, solda, serragem, pintura, etc. 
11.01.16 Todo material remanescente da obra, inclusive entulhos deverão ser removidos pela Contratada, 
11.01.17 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.02. Constituem direitos e responsabilidades do CONTRATANTE: 
11.02.01. Efetuar os pagamentos conforme estabelecido na cláusula nona; 
11.02.02. Indicar um responsável para o acompanhamento dos trabalhos. 
11.02.03. Permitir que os funcionários da Contratante tenham acesso ao local de execução do serviço; 
11.02.04. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante especialmente designado; 
11.02.05. Notificar, por escrito à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção; 
11.02.06. Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando a medição e o pagamento nas condições e preços pactuados; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
12.01. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. Em caso de haver prorrogação do prazo contratual, ou seja, após 
decorridos 12 (doze) meses de vigência do contrato, os preços poderão ser reajustados com base no índice IPCA/IBGE vigente, ou 
no caso de sua extinção, pelo seu substituto legal, mediante prévia autorização.  
 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.01. Fica eleito o FORO da COMARCA DE SÃO CARLOS para dirimirem-se controvérsias eventualmente oriundas do presente 
contrato. 
E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se o presente instrumento, que depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes e testemunhas instrumentárias 
 

 
 
 

São Carlos, XX de XXXXXXXX de 2023. 
 
 
 
CONTRATANTE: 

 

CONTRATADO: 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VIII – TERMO DE COMPROMISSO 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS  
Pregão Eletrônico Nº 119/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO, SCANNER E 
CÓPIAS COM FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO 
 
A empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nºXX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por XXXXXXXXXX, 
profissão, portador do RG Nº XX.XXX.XXX-XX e do CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, assume sob as penalidades cabíveis, o 
presente Termo de Compromisso para prestar o serviço objeto do Pregão Eletrônico em epígrafe. 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firma o presente. 
 
 
 

 
 
 

São Carlos, aos  de  de 2023 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do responsável 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

 
São Carlos, XX de XXXXXXXX de 2023 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 119/2023 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 
 
(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, e inscrição estadual XXXXXXXXXXX, com sede à (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG XX.XXX.XXX-X, do CPF nº XXX.XXX.XXX.-XX, vem em atenção ao 
edital do Pregão Eletrônico nº 119/2023, declarar que: 
 
(  ) possui pleno conhecimento do objeto ao licitado e que não constatou erros, omissões ou discrepância com relação as peças que 
compõem o edital. 
 
ou 
 
(  ) efetuou prévia visita ao local onde será realizada a  e que não constatou erros, omissões ou discrepância com relação as peças 
que compõem o edital. 
 
 

 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
REPRESENTANTE DA EMPRESA CREDENCIADO 

 
OBS: A visita técnica é opcional, mas se for realizada, este documento deve ser vistado pela Secretaria Municipal de 
Governo e apresentado junto com os documentos de habilitação. 
 

 


